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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE RECURSO
CHAMAMENTO PÚBLICO N. 007/2023

OBJETO: Gerenciamento, Operacionalização e Execução das ações e
serviços de saúde na Unidade de Pronto Atendimento Centro - UPA
Centro Porte III, Serviço de Atenção Domiciliar / SAD e Central de
Ambulâncias por meio de CONTRATO DE GESTÃO, com pessoa ju-
rídica de direito privado sem fins lucrativos, qualificada pelo Município
de Barra Mansa como Organização Social para atuação no âmbito da
saúde, que assegure assistência universal e gratuita à população, uni-
camente para o Sistema Único de Saúde (SUS), localizado no Muni-
cípio de Barra Mansa - RJ.
A Presidente da Comissão Especial de Chamamento Público comunica
aos interessados no Chamamento supracitado que as licitantes INS-
TITUTO MULTI GESTÃO e INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISA E
GESTÃO DE SAÚDE - INSAÚDE apresentaram recursos e que fica
aberto o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de contrarra-
zões.
O recurso encontra-se disponível no Portal da Transparência ou atra-
vés dos e-mails coordenadoria.compras@gmail.com e edital@barra-
m a n s a . r j . g o v. b r

Érika Ribeiro Barbosa
Presidente - Comissão Especial de Chamamento Público

Id: 2538257

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA -
R.J. C.P.L - AVISO

Suspender a Concorrência 003/22 Coleta de RESÍDUOS SÓLIDOS
URBANOS, com data de realização marcada para 12/01/24, às 09 h,
em virtude análise impugnações. Mais informações junto CPL telefone
(24) 3323-0198, através do e-mail: licitacao.saae@gmail.com ou ainda
na Gerência de Materiais, à Av Homero Leite, 572 - Saudade - Barra
Mansa/RJ. Site http:/portaldatransparência.barramansa.rj.gov.br, no me-
nu “Licitações e Contratos / Lista Licitações”). Izabel Bastos - Presi-
dente CPL Id: 2538255

Município de Bom Jesus do Itabapoana

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOA-
NA-RJ
AV I S O ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Itabapoana-RJ, com sede
administrativa situada na Avenida Governador Roberto Silveira, nº 68,
Centro, Bom Jesus do Itabapooana/RJ, inscrita no CNPJ
28.812.972/0001-08, autoriza a empresa OPTAR ENGENHARIA EIRE-
LI, com sede na Rua João Ribeiro, 266, bairro Sebastião Pimentel
Marques, CEP 28.360-000, inscrita no CNPJ 17.206.568/0001-66, atra-
vés do contrato nº 029/2022-PMBJI - Convênio 903695/2020, celebra-
do entre a Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Itabapoana-RJ e o
Ministério das Cidades com intermédio da Instituição Mandatária Caixa
Econômica Federal, a dar início aos serviços da obra de PAV I M E N -
TAÇÃO DA RUA PROJETADA D, NOVA BOM JESUS (CONVÊNIO
903695/2020), em Bom Jesus do Itabapoana-RJ, obedecendo os pa-
drões técnicos necessários para a execução da obra.

Bom Jesus do Itabapoana-RJ, 27 de dezembro de 2023.

Paulo Sergio Travassos do Carmo Cyrillo
Prefeito Municipal Id: 2538194

Município de Mangaratiba

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 019/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9732/2023
AVISO DE ADIAMENTO “SINE DIE”

OBJETO RESUMIDO: A presente licitação tem por objeto a Aquisição
de Equipamentos Permanentes para Atenção Especializada em Saú-
de, conforme Proposta da Emenda Parlamentar de nº
12349.225000/1210-01, cujos quantitativos e custo estimados encon-
tram-se descritos no Termo de Referência Anexo I deste Edital, será
adiado por “SINE DIE”.

Mangaratiba, 08 de JANEIRO de 2024.
Lucas de Castro Telhado
Pregoeiro
Port. 1325/2023. Id: 2538299

Município de Nilópolis

PREFEITURA MUNICIPAL

ADIAMENTOS SINE-DIE
A Coordenadoria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de
Nilópolis torna público para conhecimento dos interessados o ADIA-
MENTO SINE-DIE DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 32/2023 - PROCESSO Nº 12.535/23 - OBJETO: Aquisi-
ção de mobiliário, eletro domésticos, utensílios de cozinha e eletrônico
para atender as unidades escolares, com o certame inicialmente mar-
cado para o dia 10 de janeiro de 2024. O presente adiamento justifica-
se pela necessidade de alteração do Termo de Referência, em aten-
dimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação.
A Coordenadoria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de
Nilópolis torna público para conhecimento dos interessados o ADIA-
MENTO SINE-DIE DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 36/2023 - PROCESSO Nº 9.175/23 - OBJETO: Aquisição
de kits escolares para os alunos da rede municipal de educação da
Prefeitura de Nilópolis, com o certame inicialmente marcado para o dia
08 de janeiro de 2024. O presente adiamento justifica-se pela neces-
sidade de alteração do Termo de Referência, em atendimento à so-
licitação da Secretaria Municipal de Educação.
Os presentes avisos serão imediatamente disponibilizados no site
siap.nilopolis.rj.gov.br/portal-transparencia/home. Informações através
do e-mail: licitacaonilopolis@gmail ou presencialmente na sede da Pre-
feitura, sito à Rua Pedro Álvares Cabral, n.° 305, 3º andar - Centro -
Nilópolis - RJ, setor: CLC.

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO
A Coordenadoria de Licitações e Contratos vem através deste, promo-
ver a retificação abaixo, em virtude de erro material na publicação do
aviso de licitação do dia 29 de dezembro de 2023, Parte IV (muni-
cipalidade), pág. 4, neste Diário Oficial; PREGÃO PRESENCIAL Nº
46/2023 - PROCESSO Nº: 6.903/2023. ONDE SE- LÊ: “PREGÃO
PRESENCIAL Nº 46/2023”; LEIA-SE: “PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2023.” O Edital e seus anexos estão
disponíveis no site h t t p : / / s i a p . n i l o p o l i s . r j . g o v. b r / p o r t a l - t r a n s p a r e n c i a / h o -
me, ou de forma presencial, por pessoa devidamente identificada, com
o carimbo de CNPJ da empresa, duas resmas de papel A4, por Edital.
Para esclarecimentos de quaisquer dúvidas os interessados poderão
comparecer a Sede da Prefeitura, à Rua Pedro Álvares Cabral, n.°
305, 3º andar, Centro, Nilópolis, RJ.

Nilópolis, 04 de janeiro de 2024.
Ricardo da S. Miguel

Coordenador de Licitações e Contratos Id: 2538316

Município de Quissamã

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2024
Processo Administrativo nº 1332/2023

O B J E TO : Contratação de empresa especializada para realizar o ser-
viço de construção de nova unidade escolar, anexo com banheiros,
quadra poliesportiva, além de demolição de quadra poliesportiva e es-
truturas de alvenaria já existentes na Escola Municipal Professor Mi-
guel Ângelo da Silva Santos, sito à Rua Virgiliana Francisca de Paula,
s/nº - Caxias, Quissamã/RJ.
VALOR: 4.380.287,17.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 360 (trezentos e sessenta) dias.
DATA DA VISITA TÉCNICA: Terá que ser agendada na SEMOB.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 14/02/2024 -
09:00hs.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã -
Comissão Permanente de Licitação - Rua Conde de Araruama, nº 425
- Centro - Quissamã - RJ.CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDI-

Município de São João da Barra

PREFEITURA MUNICIPAL

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico: 057/2023
Processo Administrativo: 1078/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE VEÍCILO UTILITÁRIO - MOTO, PARA DOAÇÃO A
C O O P E R A RT E P E I X E .
Empresa vencedora: SAARABEL COMERCIAL LTDA - CNPJ:
26.698.287/0001-69.
Itens vencidos: 1 - 6 - 7 - 11 - 13 - 15 - 18 - 19 - 20 -
21 - 23.
Valor Homologado: R$43.597,39 (quarenta e três mil quinhentos e
noventa e sete reais e trinta e nove centavos).
Empresa vencedora: DIRCEU LONGO & CIA LTDA - CNPJ:
92.823.764/0001-03.
Item vencido: 2.
Valor Homologado: R$9.200,00 (nove mil e duzentos reais).
Empresa vencedora: K.C.R.S. COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI-
EPP - CNPJ: 21.971.041/0001-03.
Item vencido: 8.
Valor Homologado: R$3.300,00 (três mil e trezentos reais).
Empresa vencedora: REDNOV FERRAMENTAS LTDA - CNPJ:
45.769.285/0001-68.
Item vencido: 10.
Valor Homologado: R$3.678,00 (três mil seiscentos e setenta e oito
reais).
Empresa vencedora: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA - CNPJ:
45.329.312/0001-81.
Itens vencidos: 14 - 24.
Valor Homologado: R$11.996,00 (onze mil novecentos e noventa e
seis reais).
Empresa vencedora: TRIPLICE PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA
- CNPJ: 30.510.364/0001-82.
Itens vencidos: 16 - 22.
Valor Homologado: R$6.900,00 (seis mil e novecentos reais).
Itens fracassados: 3 - 4 - 5 - 9 - 12 - 17.
Valor Total Homologado: R$ 78.671,39 (setenta e oito mil seiscentos
e setenta e um reais e trinta e nove centavos).
Fundamentação: Decreto Federal 10.024/2019; Decreto Municipal
001/2020 e Lei federal 8.666/93.
Data da homologação: 27 de dezembro de 2023.
Prazo de vigência: 90 dias a contar da data da publicação do Con-
trato.

Aluizio Siqueira Filho
Secretário Municipal de Pesca e Aquicultura

Id: 2538311

TA L : O Edital encontra-se a disposição dos interessados para consulta
e retirada no endereço acima citado, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) cartucho original HP
950XL, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas
e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às
11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou
através de download no site h t t p : / / w w w. q u i s s a m a . r j . g o v. b r.

Quissamã (RJ), 08 de janeiro de 2024.
Donato Tavares de Souza

Secretário Municipal de Licitações e Contratos
Id: 2538284
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